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DIREITO CIVIL

LEI Nº 5.478,  
DE 25 DE JULHO DE 1968

Dispõe sobre ação de alimentos e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
` CPC/15: arts. 22, I, 53, II, 189, II, 215, II, 292, III, 528 a 533, 693, 

par. único, 911 a 913, e 1.012.
` Decreto 56.826/1965 – Promulga a Convenção sobre a prestação 

de alimentos no estrangeiro.

Art. 1º. A ação de alimentos é de rito especial, 
independe de prévia distribuição e de anterior 
concessão do benefício de gratuidade.
` CC: arts. 1.590, e 1.694 a 1.710.
` CPC/15: art. 189, II.
` Lei 6.515/1977: arts. 16, 19 a 23, e 28 a 30.
` Lei 1.060/1950 – Estabelece normas para a concessão de assistência 

judiciária aos necessitados.

§ 1º. A distribuição será determinada poste-
riormente por ofício do juízo, inclusive para o 
fim de registro do feito.
§ 2º. A parte que não estiver em condições de 
pagar as custas do processo, sem prejuízo do
sustento próprio ou de sua família, gozará do 
benefício da gratuidade, por simples afirmativa 
dessas condições perante o juiz, sob pena de
pagamento até o décuplo das custas judiciais.
§ 3º. Presume-se pobre, até prova em contrá-
rio, quem afirmar essa condição, nos termos
desta Lei.
§ 4º. A impugnação do direito à gratuidade não
suspende o curso do processo de alimentos e 
será feita em autos apartados.
Art. 2º. O credor, pessoalmente ou por in-
termédio de advogado, dirigir-se-á ao juiz 
competente, qualificando-se, e exporá suas 
necessidades, provando, apenas, o parentes-
co ou a obrigação de alimentar do devedor, 
indicando seu nome e sobrenome, residência 
ou local de trabalho, profissão e naturalidade, 
quanto ganha aproximadamente ou os recur-
sos de que dispõe.
§ 1º. Dispensar-se-á a produção inicial de do-
cumentos probatórios:
I – quando existente em notas, registros, repar-
tições ou estabelecimentos públicos e ocorrer 
impedimento ou demora em extrair certidões;
II – quando estiverem em poder do obrigado
as prestações alimentícias ou de terceiro resi-
dente em lugar incerto ou não sabido.
§ 2º. Os documentos públicos ficam isentos
de reconhecimento de firma.
§ 3º. Se o credor comparecer pessoalmente e 
não indicar profissional que haja concordado

em assisti-lo, o juiz designará desde logo quem 
o deva fazer.
Art. 3º. O pedido será apresentado por escrito, 
em três vias, e deverá conter a indicação do 
juiz a quem for dirigido, os elementos referi-
dos no artigo anterior e um histórico sumário 
dos fatos.
§ 1º. Se houver sido designado pelo juiz defen-
sor para assistir o solicitante, na forma prevista 
no art. 2º, formulará o designado, dentro de 24 
(vinte e quatro) horas da nomeação, o pedido, 
por escrito, podendo, se achar conveniente, in-
dicar seja a solicitação verbal reduzida a termo.
§ 2º. O termo previsto no parágrafo anterior
será em três vias, datadas e assinadas pelo
escrivão, observado, no que couber, o disposto 
no caput do presente artigo.
Art. 4º. Ao despachar o pedido, o juiz fixará 
desde logo alimentos provisórios a serem 
pagos pelo devedor, salvo se o credor expres-
samente declarar que deles não necessita.
` CPC/15: art. 693, par. único.

Parágrafo único. Se se tratar de alimentos
provisórios pedidos pelo cônjuge, casado pelo
regime da comunhão universal de bens, o juiz 
determinará igualmente que seja entregue ao 
credor, mensalmente, parte da renda líquida
dos bens comuns, administrados pelo devedor.
Art. 5º. O escrivão, dentro de 48 (quarenta e
oito) horas, remeterá ao devedor a segunda
via da petição ou do termo, juntamente com
a cópia do despacho do juiz, e a comunicação 
do dia e hora da realização da audiência de
conciliação e julgamento.
§ 1º. Na designação da audiência o juiz fixará
o prazo razoável que possibilite ao réu a con-
testação da ação proposta e a eventualidade
de citação por edital.
§ 2º. A comunicação, que será feita mediante
registro postal isento de taxas e com aviso de 
recebimento, importa em citação, para todos 
os efeitos legais.
§ 3º. Se o réu criar embaraços ao recebimento 
da citação, ou não for encontrado, repetir-se-á 
a diligência por intermédio do oficial de justiça, 
servindo de mandado a terceira via da petição 
ou do termo.
§ 4º. Impossibilitada a citação do réu por
qualquer dos modos acima previstos, será
ele citado por edital afixado na sede do juízo
e publicado três vezes consecutivas no órgão 
oficial do Estado, correndo a despesa por conta 
do vencido, a final, sendo previamente a conta 
juntada aos autos.
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§ 5º. O edital deverá conter um resumo do
pedido inicial, a íntegra do despacho nele
exarado, a data e a hora da audiência.
§ 6º. O autor será notificado da data e hora da 
audiência no ato de recebimento da petição,
ou da lavratura do termo.
§ 7º. O juiz, ao marcar a audiência, oficiará
ao empregador do réu, ou, se o mesmo for
funcionário público, ao responsável por sua
repartição, solicitando o envio, no máximo
até a data marcada para a audiência, de in-
formações sobre o salário ou os vencimentos
do devedor, sob as penas previstas no art. 22
desta Lei.
§ 8º. A citação do réu, mesmo no caso dos
arts. 200 e 201 do Código de Processo Civil,
far-se-á na forma do § 2º do art. 5º desta Lei.
Art. 6º. Na audiência de conciliação e julga-
mento deverão estar presentes autor e réu, 
independentemente de intimação e de com-
parecimento de seus representantes.
Art. 7º. O não comparecimento do autor deter-
mina o arquivamento do pedido, e a ausência 
do réu importa em revelia, além de confissão 
quanto à matéria de fato.
` CPC/15: arts. 329, II, e 344 a 346.

Art. 8º. Autor e réu comparecerão à audiência 
acompanhados de suas testemunhas, três 
no máximo, apresentando, nessa ocasião, as 
demais provas.
Art. 9º. Aberta a audiência, lida a petição, ou o 
termo, e a resposta, se houver, ou dispensada 
a leitura, o juiz ouvirá as partes litigantes e o 
representante do Ministério Público, propondo 
conciliação. 
§ 1º. Se houver acordo, lavrar-se-á o respectivo
termo, que será assinado pelo juiz, escrivão,
partes e representantes do Ministério Público.
§ 2º. Não havendo acordo, o juiz tomará o
depoimento pessoal das partes e das testemu-
nhas, ouvidos os peritos se houver, podendo
julgar o feito sem a mencionada produção de 
provas, se as partes concordarem.
Art. 10. A audiência de julgamento será con-
tínua; mas, se não for possível por motivo de 
força maior concluí-la no mesmo dia, o juiz 
marcará a sua continuação para o primeiro dia 
desimpedido, independentemente de novas 
intimações.
Art. 11. Terminada a instrução poderão as 
partes e o Ministério Público aduzir alegações 
finais, em prazo não excedente de 10 (dez) 
minutos para cada um.
Parágrafo único. Em seguida, o juiz renovará 
a proposta de conciliação e, não sendo aceita, 
ditará sua sentença, que conterá sucinto rela-
tório do ocorrido na audiência.
Art. 12. Da sentença serão as partes intimadas, 
pessoalmente ou através de seus represen-
tantes, na própria audiência, ainda quando 
ausentes, desde que intimadas de sua rea-
lização.

Art. 13. O disposto nesta Lei aplica-se igual-
mente, no que couber, às ações ordinárias de 
desquite, nulidade e anulação de casamento, 
à revisão de sentenças proferidas em pedidos 
de alimentos e respectivas execuções.
§ 1º. Os alimentos provisórios fixados na inicial 
poderão ser revistos a qualquer tempo, se
houver modificação na situação financeira das 
partes, mas o pedido será sempre processado 
em apartado.
§ 2º. Em qualquer caso, os alimentos fixados
retroagem à data da citação.
` Súmula 621, STJ.

§ 3º. Os alimentos provisórios serão devidos
até a decisão final, inclusive o julgamento do
recurso extraordinário.
Art. 14. Da sentença caberá apelação no efeito 
devolutivo. 
Art. 15. A decisão judicial sobre alimentos não 
transita em julgado e pode a qualquer tempo 
ser revista em face da modificação da situação 
financeira dos interessados.
Art. 16. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015).

Art. 17. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)

Art. 18. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)

Art. 19. O juiz, para instrução da causa, ou na 
execução da sentença ou do acordo, poderá 
tomar todas as providências necessárias para 
seu esclarecimento ou para o cumprimento do 
julgado ou do acordo, inclusive a decretação 
de prisão do devedor até 60 (sessenta) dias.
` CF/88: art. 5º, LXVII.

§ 1º. O cumprimento integral da pena de prisão
não eximirá o devedor do pagamento das
prestações alimentícias, vincendas ou vencidas 
e não pagas.
§ 2º. Da decisão que decretar a prisão do
devedor, caberá agravo de instrumento.
§ 3º. A interposição do agravo não suspende
a execução da ordem de prisão.
Art. 20. As repartições públicas, civis ou mi-
litares, inclusive do Imposto de Renda, darão 
todas as informações necessárias à instrução 
dos processos previstos nesta Lei e à execução 
do que for decidido ou acordado em juízo.
Art. 21. O art. 244 do Código Penal passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)
Art. 22. Constitui crime contra a administração 
da Justiça deixar o empregador ou funcionário 
público de prestar ao juízo competente as in-
formações necessárias à instrução de processo 
ou execução de sentença ou acordo que fixe 
pensão alimentícia:
Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, 
sem prejuízo da pena acessória de suspensão 
do emprego de 30 (trinta) a 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incide 
quem, de qualquer modo, ajuda o devedor a 
eximir-se ao pagamento de pensão alimentícia 
judicialmente acordada, fixada ou majorada, 
ou se recusa, ou procrastina a executar ordem 



C
IV

IL

23 LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

de descontos em folhas de pagamento, expe-
dida pelo juiz competente.
Art. 23. A prescrição quinquenal referida no 
art. 178, § 10, I, do Código Civil só alcança as 
prestações mensais e não o direito a alimentos, 
que, embora irrenunciável, pode ser proviso-
riamente dispensado.
Art. 24. A parte responsável pelo sustento da 
família, e que deixar a residência comum por 
motivo que não necessitará declarar, poderá 
tomar a iniciativa de comunicar ao juízo os 
rendimentos de que dispõe e de pedir a citação 
do credor, para comparecer à audiência de 
conciliação e julgamento destinada à fixação 
dos alimentos a que está obrigado.
Art. 25. A prestação não pecuniária estabe-
lecida no art. 403 do Código Civil só pode ser 
autorizada pelo juiz se a ela anuir o alimen-
tando capaz.
` Referência ao CC/1916.

Art. 26. É competente para as ações de ali-
mentos decorrentes da aplicação do Dec. Leg. 
10, de 13 de novembro de 1958, e Dec. 56.826, 
de 2 de setembro de 1965, o juízo federal da 
capital da Unidade Federativa Brasileira em 
que reside o devedor, sendo considerada insti-
tuição intermediária, para os fins dos referidos 
decretos, a Procuradoria-Geral da República.
Parágrafo único. Nos termos do inciso III do 
art. 2º da Convenção Internacional sobre Ações 
de Alimentos, o Governo Brasileiro comunicará, 
sem demora, ao secretário-geral das Nações 
Unidas, o disposto neste artigo.
Art. 27. Aplicam-se supletivamente nos pro-
cessos regulados por esta Lei as disposições 
do Código de Processo Civil.
` Lei 13.105/2015 – Código de Processo Civil.

Art. 28. Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta) 
dias depois de sua publicação.
Art. 29. Revogam-se as disposições em con-
trário.

Brasília, 25 de julho de 1968; 147º da Inde-
pendência e 80º da República.

A. COSTA E SILVA

D.O.U. de 26.7.1968

LEI Nº 6.015,  
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre os Registros Públicos e dá outras pro-
vidências.

` Lei de registros públicos

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:
` LC 116/2003: Item 21 da lista de serviços.
` Lei 10.150/2000: art. 35.
` Lei 8.935/1994 – Regulamenta o art. 236 da CF, dispondo sobre 

serviços notariais e de registro. (Lei dos cartórios).
` Lei 7.433/1985 – Dispõe sobre os requisitos para a lavratura de 

escrituras públicas.

` Dec. 10.063/2019 (Dispõe sobre o Compromisso Nacional pela 
Erradicação do Sub-registro Civil de Nascimento e Ampliação 
do Acesso à Documentação Básica, o Comitê Gestor Nacional do 
Compromisso Nacional pela Erradicação do Sub-registro Civil de 
Nascimento e Ampliação da Documentação Básica e a Semana 
Nacional de Mobilização para o Registro Civil de Nascimento e a 
Documentação Básica).

TÍTULO I. 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I. 
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 1º. Os serviços concernentes aos Regis-
tros Públicos, estabelecidos pela legislação 
civil para autenticidade, segurança e eficácia 
dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao regime 
estabelecido nesta Lei. (Redação dada pela 
Lei nº 6.216, de 1974)
` CC: arts. 9º e 10.

§ 1º. Os registros referidos neste artigo são 
os seguintes: (Redação dada pela Lei nº 6.216, 
de 1974)
I – o registro civil de pessoas naturais; (Redação 
dada pela Lei nº 6.216, de 1974)
` CC: arts. 1º a 40.

II – o registro civil de pessoas jurídicas; (Reda-
ção dada pela Lei nº 6.216, de 1974)
` CC: arts. 44 a 46.

III – o registro de títulos e documentos; (Reda-
ção dada pela Lei nº 6.216, de 1974)
` CC: art. 1.245.

IV – o registro de imóveis. (Redação dada pela 
Lei nº 6.216, de 1974)
` CC: arts. 1.245 a 1.247.

§ 2º. Os demais registros reger-se-ão por leis 
próprias. (Redação dada pela Lei nº 6.216, 
de 1974)
§ 3º Os registros serão escriturados, publi-
cizados e conservados em meio eletrônico, 
nos termos estabelecidos pela Corregedoria 
Nacional de Justiça do Conselho Nacional de 
Justiça, em especial quanto aos: (Redação dada 
pela Lei 14.382/2022)
I - padrões tecnológicos de escrituração, inde-
xação, publicidade, segurança, redundância e 
conservação; e (Acrescido pela Lei 14.382/2022) 
II - prazos de implantação nos registros pú-
blicos de que trata este artigo. (Acrescido pela 
Lei 14.382/2022)
§ 4º É vedado às serventias dos registros pú-
blicos recusar a recepção, a conservação ou o 
registro de documentos em forma eletrônica 
produzidos nos termos estabelecidos pela 
Corregedoria Nacional de Justiça do Conse-
lho Nacional de Justiça. (Acrescido pela Lei 
14.382/2022)

Art. 2º. Os registros indicados no § 1º do 
artigo anterior ficam a cargo de serventuários 
privativos nomeados de acordo com o estabe-
lecido na Lei de Organização Administrativa e 
Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios e 
nas Resoluções sobre a Divisão e Organização 
Judiciária dos Estados, e serão feitos: (Redação 
dada pela Lei nº 6.216, de 1974)
` CF/88: art. 236.
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Lei nº 6.830/1980

Lei nº 7.853/1989

Lei nº 8.437/1992

Lei nº 9.507/1997
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL

LEI Nº 1.060,  
DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950

Estabelece normas para a concessão de assistência 
judiciária aos necessitados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
` CF/1988: arts. 134 e 135.
` CPC/15: arts. 185 a 187.
` LC 80/1994 - Organiza a Defensoria Pública da União, do Dis-

trito Federal e dos Territórios e prescre normas gerais para sua 
organização nos Estados, e dá outras providências.

Art. 1º. Os poderes públicos federal e estadu-
al, independentemente da colaboração que 
possam receber dos municípios e da Ordem 
dos Advogados do Brasil – OAB, concederão 
assistência judiciária aos necessitados, nos 
termos desta Lei (vetado). 
` Súm. 79 do JEF.
` CF/88: art. 5º, LXXIV.
` CPC/15: arts. 26, caput, II, 82, e 98 a 102.

Art. 2º. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)
Art. 3º. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)
Art. 4º. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)
Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões 
para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de 
plano, motivando ou não o deferimento dentro 
do prazo de 72 (setenta e duas) horas.
§ 1º. Deferido o pedido, o juiz determinará que
o serviço de assistência judiciária, organizado 
e mantido pelo Estado, onde houver, indique, 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, o advogado que 
patrocinará a causa do necessitado.
§ 2º. Se no Estado não houver serviço de as-
sistência judiciária, por ele mantido, caberá a
indicação à Ordem dos Advogados, por suas
seções estaduais, ou subseções municipais.
§ 3º. Nos municípios em que não existem
Subseções da Ordem dos Advogados do Brasil,
o próprio juiz fará a nomeação do advogado
que patrocinará a causa do necessitado.
§ 4º. Será preferido para a defesa da causa
o advogado que o interessado indicar e que
declare aceitar o encargo.
§ 5º. Nos Estados onde a Assistência Judiciária 
seja organizada e por eles mantida, o Defensor 
Público, ou quem exerça cargo equivalente, se-
rá intimado pessoalmente de todos os atos do 
processo, em ambas as Instâncias, contando-se 
lhes em dobro todos os prazos.
Art. 6º. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)
Art. 7º. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)

Parágrafo único. Tal requerimento não sus-
penderá o curso da ação e se processará pela 
forma estabelecida no final do art. 6º desta Lei.

Art. 8º. Ocorrendo as circunstâncias men-
cionadas no artigo anterior, poderá o juiz, ex 
officio, decretar a revogação dos benefícios, 
ouvida a parte interessada dentro de 48 (qua-
renta e oito) horas improrrogáveis.
Art. 9º. Os benefícios da assistência judiciária 
compreendem todos os atos do processo até 
decisão final do litígio, em todas as instâncias.
Art. 10. São individuais e concedidos em cada 
caso ocorrente os benefícios de assistência 
judiciária que se não transmitem ao cessionário 
de direito e se extinguem pela morte do bene-
ficiário, podendo, entretanto, ser concedidos 
aos herdeiros que continuarem a demanda, 
e que necessitarem de tais favores na forma 
estabelecida nesta Lei.
Art. 11. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)
Art. 12. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)
Art. 13. Se o assistido puder atender, em parte, 
às despesas do processo, o juiz mandará pagar 
as custas, que serão rateadas entre os que 
tiverem direito ao seu recebimento.
Art. 14. Os profissionais liberais designados 
para o desempenho do encargo de defensor 
ou de perito, conforme o caso, salvo justo 
motivo previsto em lei ou, na sua omissão, a 
critério da autoridade judiciária competente, 
são obrigados ao respectivo cumprimento, 
sob pena de multa de mil cruzeiros a dez mil 
cruzeiros, sujeita ao reajustamento estabele-
cido na Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, 
sem prejuízo da sanção disciplinar cabível. 
§ 1º. Na falta de indicação pela assistência ou 
pela própria parte, o juiz solicitará a do órgão 
de classe respectivo.
§ 2º. A multa prevista neste artigo reverterá
em benefício do profissional que assumir o
encargo na causa.
Art. 15. São motivos para a recusa do mandato
pelo advogado designado ou nomeado:
1º) estar impedido de exercer a advocacia;
2º) ser procurador constituído pela parte con-
trária ou ter com ela relações profissionais de
interesse atual;
3º) ter necessidade de se ausentar da sede do 
juízo para atender a outro mandato anterior-
mente outorgado ou para defender interesses 
próprios inadiáveis;
4º) já haver manifestado, por escrito, sua opi-
nião contrária ao direito que o necessitado
pretende pleitear;
5º) haver dado à parte contrária parecer escrito 
sobre a contenda.
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Parágrafo único. A recusa será solicitada ao 
juiz que, de plano, a concederá, temporária 
ou definitivamente, ou a denegará.
Art. 16. Se o advogado, ao comparecer em 
juízo, não exibir o instrumento de mandato 
outorgado pelo assistido, o juiz determinará 
que se exarem na ata da audiência os termos 
da referida outorga.
Parágrafo único. O instrumento de mandato 
não será exigido, quando a parte for repre-
sentada em juízo por advogado integrante 
de entidade de direito público incumbido, 
na forma da lei, de prestação de assistência 
judiciária gratuita, ressalvados: 
a) os atos previstos no art. 38 do Código de
Processo Civil;
` CPC/15: art. 105.

b) o requerimento de abertura de inquérito por 
crime de ação privada, a proposição de ação
penal privada ou o oferecimento de represen-
tação por crime de ação pública condicionada. 
Art. 17. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)
Art. 18. Os acadêmicos de direito, a partir da 
4ª série, poderão ser indicados pela assistência 
judiciária, ou nomeados pelo juiz para auxiliar 
o patrocínio das causas dos necessitados, fi-
cando sujeitos às mesmas obrigações impostas 
por esta Lei aos advogados.
Art. 19. Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta)
dias depois de sua publicação no Diário Ofi-
cial da União, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1950; 129º 
da Independência e 62º da  

República.

EURICO G. DUTRA

D.O.U. 13.2.1950

LEI Nº 6.830,  
DE 22 DE SETEMBRO DE 1980

Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da 
Fazenda Pública e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. A execução judicial para cobrança 
da Dívida Ativa da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e respectivas 
autarquias será regida por esta Lei e, subsi-
diariamente, pelo Código de Processo Civil.
` Súm. 521 do STJ.
` CPC/15: arts. 46, § 5º e 782, § 2º.

Art. 2º. Constitui Dívida Ativa da Fazenda 
Pública aquela definida como tributária ou 
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, com as alterações posteriores, que 
estatui normas gerais de direito financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos e 

balanços da União, dos Estados, dos Municípios 
e do Distrito Federal.
§ 1º. Qualquer valor, cuja cobrança seja atri-
buída por lei às entidades de que trata o art.
1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda
Pública.
§ 2º. A Dívida Ativa da Fazenda Pública, com-
preendendo a tributária e a não tributária,
abrange atualização monetária, juros e multa 
de mora e demais encargos previstos em lei
ou contrato.
` CTN: art. 161, § 1º.

§ 3º. A inscrição, que se constitui no ato de
controle administrativo da legalidade, será
feita pelo órgão competente para apurar a
liquidez e certeza do crédito e suspenderá a
prescrição, para todos os efeitos de direito, por 
180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição 
da execução fiscal, se esta ocorrer antes de
findo aquele prazo.
` CTN: art. 174, par. único.

§ 4º. A Dívida Ativa da União será apurada e
inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional.
` Súm. 139 do STJ.
` Lei 8.022/1990: art. 1º.

§ 5º. O Termo de Inscrição de Dívida Ativa
deverá conter:
` CTN: art. 202.

I – o nome do devedor, dos corresponsáveis 
e, sempre que conhecido, o domicílio ou re-
sidência de um e de outros;
II – o valor originário da dívida, bem como 
o termo inicial e a forma de calcular os juros
de mora e demais encargos previstos em lei 
ou contrato;
III – a origem, a natureza e o fundamento legal 
ou contratual da dívida;
IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida 
sujeita à atualização monetária, bem como o 
respectivo fundamento legal e o termo inicial 
para o cálculo;
V – a data e o número da inscrição, no Registro 
de Dívida Ativa; e
VI – o número do processo administrativo ou 
do auto de infração, se neles estiver apurado 
o valor da dívida.
§ 6º. A Certidão de Dívida Ativa conterá os
mesmos elementos do Termo de Inscrição e
será autenticada pela autoridade competente.
§ 7º. O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívi-
da Ativa poderão ser preparados e numerados 
por processo manual, mecânico ou eletrônico.
§ 8º. Até a decisão de primeira instância, a
Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada 
ou substituída, assegurada ao executado a
devolução do prazo para embargos.
§ 9º. O prazo para a cobrança das contribuições
previdenciárias continua a ser o estabelecido 
no art. 144 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto 
de 1960.
Art. 3º. A Dívida Ativa regularmente inscrita 
goza da presunção de certeza e liquidez.
` CTN: art. 204, par. único.
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Parágrafo único. A presunção a que se refere 
este artigo é relativa e pode ser ilidida por 
prova inequívoca, a cargo do executado ou 
de terceiro, a quem aproveite.
Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promo-
vida contra:
` CPC/15: art. 779.

I – o devedor;
II – o fiador;
III – o espólio;
IV – a massa;
V – o responsável, nos termos da lei, por dívi-
das, tributárias ou não, de pessoas físicas ou 
pessoas jurídicas de direito privado; e
VI – os sucessores a qualquer título.
§ 1º. Ressalvado o disposto no art. 31, o síndico,
o comissário, o liquidante, o inventariante e o 
administrador, nos casos de falência, concor-
data, liquidação, inventário, insolvência ou
concurso de credores, se, antes de garantidos 
os créditos da Fazenda Pública, alienarem
ou derem em garantia quaisquer dos bens
administrados, respondem, solidariamente,
pelo valor desses bens.
` Lei. 11.101/2005 – Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade empresária.

§ 2º. À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de
qualquer natureza, aplicam-se as normas rela-
tivas à responsabilidade prevista na legislação 
tributária, civil e comercial.
§ 3º. Os responsáveis, inclusive as pessoas
indicadas no § 1º deste artigo, poderão nomear
bens livres e desembaraçados do devedor,
tantos quantos bastem para pagar a dívida.
Os bens dos responsáveis ficarão, porém,
sujeitos à execução, se os do devedor forem
insuficientes à satisfação da dívida.
` CPC/15: art. 794.

§ 4º. Aplica-se à Dívida Ativa da Fazenda Pú-
blica de natureza não tributária o disposto
nos arts. 186 e 188 a 192 do Código Tributário 
Nacional.
Art. 5º. A competência para processar e julgar
a execução da Dívida Ativa da Fazenda Pública 
exclui a de qualquer outro juízo, inclusive o
da falência, da concordata, da liquidação, da
insolvência ou do inventário.
` Súm. 66 do STJ.
` CF/88: art. 109, § 3º.
` Lei. 11.101/2005 – Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade empresária.

Art. 6º. A petição inicial indicará apenas:
` Súm. 58, 66, 121, 153, 190, 251, 314, 393, 409, 414, 515, 558 e

559 do STJ.
` CPC/15: art. 319.

I – o juiz a quem é dirigida;
II – o pedido; e
III – o requerimento para a citação.
§ 1º. A petição inicial será instruída com a
Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte
integrante, como se estivesse transcrita.
§ 2º. A petição inicial e a Certidão de Dívida
Ativa poderão constituir um único documento, 
preparado inclusive por processo eletrônico.

§ 3º. A produção de provas pela Fazenda Pú-
blica independe de requerimento na petição
inicial.
§ 4º. O valor da causa será o da dívida constante
da certidão, com os encargos legais.
Art. 7º. O despacho do juiz que deferir a inicial 
importa em ordem para:
I – citação, pelas sucessivas modalidades pre-
vistas no art. 8º;
` Súm. 414 do STJ.

II – penhora, se não for paga a dívida, nem 
garantida a execução, por meio de depósito, 
fiança ou seguro garantia; 
III – arresto, se o executado não tiver domicílio 
ou dele se ocultar;
IV – registro da penhora ou do arresto, in-
dependentemente do pagamento de custas 
ou outras despesas, observado o disposto 
no art. 14; e
V – avaliação dos bens penhorados ou ar-
restados.
Art. 8º. O executado será citado para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os 
juros e multa de mora e encargos indicados 
na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a 
execução, observadas as seguintes normas:
` CPC/15: art. 828, caput.

I – a citação será feita pelo correio, com aviso de 
recepção, se a Fazenda Pública não a requerer 
por outra forma;
` Súm. 58 do STJ.
` CPC/15: art. 248.

II – a citação pelo correio considera-se feita 
na data da entrega da carta no endereço do 
executado; ou, se a data for omitida, no aviso 
de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da 
carta à agência postal;
III – se o aviso de recepção não retornar no 
prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta 
à agência postal, a citação será feita por oficial 
de justiça ou por edital;
` Súm. 414 do STJ.

IV – o edital de citação será afixado na sede do 
juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, 
gratuitamente, como expediente judiciário, 
com o prazo de 30 (trinta) dias, e conterá, 
apenas, a indicação da exequente, o nome 
do devedor e dos corresponsáveis, a quantia 
devida, a natureza da dívida, a data e o número 
da inscrição no Registro da Dívida Ativa, o 
prazo e o endereço da sede do juízo.
` Súm. 414 do STJ.

§ 1º. O executado ausente do País será citado 
por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias.
` Súm. 414 do STJ.

§ 2º. O despacho do juiz, que ordenar a citação, 
interrompe a prescrição.
` CTN: art. 174, par. único, I.

Art. 9º. Em garantia da execução, pelo valor 
da dívida, juros e multa de mora e encargos 
indicados na Certidão da Dívida Ativa, o exe-
cutado poderá:
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DIREITO PENAL

DECRETO-LEI Nº 3.688,  
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Lei das Contravenções Penais

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição, decreta:
O Art. 2º da Lei nº 7.209/1984 cancelou, na 
Parte Especial do Código Penal e nas leis espe-
ciais alcançadas pelo art. 12 do Código Penal, 
quaisquer referências a valores de multas, 
substituindo-se a expressão multa de por 
multa. (D.O.U. de 13.7.1984).

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 
PARTE GERAL

A aplicação das regras gerais do Código Penal
Art. 1º. Aplicam-se as contravenções às regras 
gerais do Código Penal, sempre que a presente 
lei não disponha de modo diverso.
Territorialidade
Art. 2º. A lei brasileira só é aplicável à contra-
venção praticada no território nacional.
Voluntariedade. Dolo e culpa
Art. 3º. Para a existência da contravenção, 
basta a ação ou omissão voluntária. Deve-se, 
todavia, ter em conta o dolo ou a culpa, se a 
lei faz depender, de um ou de outra, qualquer 
efeito jurídico.
Tentativa
Art. 4º. Não é punível a tentativa de contra-
venção.
Penas principais
Art. 5º. As penas principais são:
I – prisão simples.
II – multa.
Prisão simples
Art. 6º. A pena de prisão simples deve ser 
cumprida, sem rigor penitenciário, em estabe-
lecimento especial ou seção especial de prisão 
comum, em regime semiaberto ou aberto. 
§ 1º. O condenado a pena de prisão simples
fica sempre separado dos condenados a pena
de reclusão ou de detenção.
§ 2º. O trabalho é facultativo, se a pena apli-
cada, não excede a quinze dias.
Reincidência
Art. 7º. Verifica-se a reincidência quando o 
agente pratica uma contravenção depois de 
passar em julgado a sentença que o tenha 
condenado, no Brasil ou no estrangeiro, por 

qualquer crime, ou, no Brasil, por motivo de 
contravenção.
Erro de direito
Art. 8º. No caso de ignorância ou de errada 
compreensão da lei, quando escusáveis, a pena 
pode deixar de ser aplicada.
Conversão da multa em prisão simples
Art. 9º. A multa converte-se em prisão simples, 
de acordo com o que dispõe o Código Penal 
sobre a conversão de multa em detenção.
Parágrafo único. Se a multa é a única pena 
cominada, a conversão em prisão simples se 
faz entre os limites de quinze dias e três meses.
Limites das penas
Art. 10. A duração da pena de prisão simples 
não pode, em caso algum, ser superior a 5 
(cinco) anos, nem a importância das multas 
ultrapassar cinquenta contos.
Suspensão condicional da pena de prisão 
simples
Art. 11. Desde que reunidas as condições 
legais, o juiz pode suspender por tempo não 
inferior a 1 (um) ano nem superior a 3 (três), 
a execução da pena de prisão simples, bem 
como conceder livramento condicional. 
Penas acessórias
Art. 12. As penas acessórias são a publicação 
da sentença e as seguintes interdições de 
direitos:
I – a incapacidade temporária para profissão 
ou atividade, cujo exercício dependa de ha-
bilitação especial, licença ou autorização do 
poder público;
lI – a suspensão dos direitos políticos.
Parágrafo único. Incorrem:
a) na interdição sob n. I, por 1 (um) mês a 2
(dois) anos, o condenado por motivo de con-
travenção cometida com abuso de profissão
ou atividade ou com infração de dever a ela
inerente;
b) na interdição sob n. II, o condenado a pena 
privativa de liberdade, enquanto dure a exe-
cução da pena ou a aplicação da medida de
segurança detentiva.
Medidas de segurança
Art. 13. Aplicam-se, por motivo de contraven-
ção, as medidas de segurança estabelecidas 
no Código Penal, à exceção do exílio local.
Presunção de periculosidade
Art. 14. Presumem-se perigosos, além dos 
indivíduos a que se referem os ns. I e II do art. 
78 do Código Penal:
I – o condenado por motivo de contravenção 
cometido, em estado de embriaguez pelo 
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álcool ou substância de efeitos análogos, quan-
do habitual a embriaguez;
II – o condenado por vadiagem ou mendi-
cância;
III – (Revogado pela Lei nº 6.416, de 1977);
IV – (Revogado pela Lei nº 6.416, de 1977).
Internação em colônia agrícola ou em institu‑
to de trabalho, de reeducação ou de ensino 
profissional
Art. 15. São internados em colônia agrícola 
ou em instituto de trabalho, de reeducação 
ou de ensino profissional, pelo prazo mínimo 
de 1 (um) ano:
I – o condenado por vadiagem (art. 59);
II – o condenado por mendicância (art. 60 e 
seu parágrafo);
III – (Revogado pela Lei nº 6.416, de 1977).
Internação em manicômio judiciário ou em 
casa de custódia e tratamento
Art. 16. O prazo mínimo de duração da inter-
nação em manicômio judiciário ou em casa 
de custódia e tratamento é de 6 (seis) meses.
Parágrafo único. O juiz, entretanto, pode, 
ao invés de decretar a internação, submeter 
o indivíduo a liberdade vigiada.
Ação penal
Art. 17. A ação penal é pública, devendo a 
autoridade proceder de ofício.

PARTE ESPECIAL

CAPÍTULO I. 
DAS CONTRAVENÇÕES 
REFERENTES À PESSOA

Fabrico, comércio, ou detenção de armas 
ou munição
Art. 18. Fabricar, importar, exportar, ter em 
depósito ou vender, sem permissão da auto-
ridade, arma ou munição:
Pena – prisão simples, de 3 (três) meses a 1 
(um) ano, ou multa, de um a cinco contos de 
réis, ou ambas cumulativamente, se o fato 
não constitui crime contra a ordem política 
ou social.
Porte de arma
Art. 19. Trazer consigo arma fora de casa ou de 
dependência desta, sem licença da autoridade:
Pena – prisão simples, de quinze dias a seis 
meses, ou multa, de duzentos mil réis a três 
contos de réis, ou ambas cumulativamente.
§ 1º. A pena é aumentada de 1/3 (um terço)
até 1/2 (metade), se o agente já foi condenado,
em sentença irrecorrível, por violência contra 
pessoa.
§ 2º. Incorre na pena de prisão simples, de
15 (quinze) dias a 3 (três) meses, ou multa, de 
duzentos mil réis a um conto de réis, quem,
possuindo arma ou munição:

a) deixa de fazer comunicação ou entrega à
autoridade, quando a lei o determina;
b) permite que alienado menor de 18 anos
ou pessoa inexperiente no manejo de arma
a tenha consigo;
c) omite as cautelas necessárias para impedir
que dela se apodere facilmente alienado,
menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa inex-
periente em manejá-la.
Anúncio de meio abortivo
Art. 20. Anunciar processo, substância ou 
objeto destinado a provocar aborto: 
Pena – multa de hum mil cruzeiros a dez mil 
cruzeiros. 
Vias de fato
Art. 21. Praticar vias de fato contra alguém:
Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 
(três) meses, ou multa, de cem mil réis a um 
conto de réis, se o fato não constitui crime.
Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 
(um terço) até a 1/2 metade se a vítima é maior 
de 60 (sessenta) anos. 
Internação irregular em estabelecimento 
psiquiátrico
Art. 22. Receber em estabelecimento psiquiá-
trico, e nele internar, sem as formalidades legais, 
pessoa apresentada como doente mental:
Pena – multa, de trezentos mil réis a três con-
tos de réis.
§ 1º. Aplica-se a mesma pena a quem deixa
de comunicar a autoridade competente, no
prazo legal, internação que tenha admitido, por 
motivo de urgência, sem as formalidades legais.
§ 2º. Incorre na pena de prisão simples, de 15 
(quinze) dias a 3 (três) meses, ou multa de qui-
nhentos mil réis a cinco contos de réis, aquele 
que, sem observar as prescrições legais, deixa 
retirar-se ou despede de estabelecimento
psiquiátrico pessoa nele, internada.
Indevida custódia de doente mental
Art. 23. Receber e ter sob custódia doente 
mental, fora do caso previsto no artigo anterior, 
sem autorização de quem de direito:
Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 
(três) meses, ou multa, de quinhentos mil réis 
a cinco contos de réis.

CAPÍTULO II. 
DAS CONTRAVENÇÕES 

REFERENTES AO PATRIMÔNIO

Instrumento de emprego usual na prática 
de furto
Art. 24. Fabricar, ceder ou vender gazua ou 
instrumento empregado usualmente na prá-
tica de crime de furto:
Pena – prisão simples, de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos, e multa, de trezentos mil réis a 
três contos de réis.
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Posse não justificada de instrumento de 
emprego usual na prática de furto
Art. 25. Ter alguém em seu poder, depois 
de condenado, por crime de furto ou roubo, 
ou enquanto sujeito à liberdade vigiada ou 
quando conhecido como vadio ou mendigo, 
gazuas, chaves falsas ou alteradas ou instru-
mentos empregados usualmente na prática 
de crime de furto, desde que não prove des-
tinação legítima:
Pena – prisão simples, de 2 (dois) meses a 1 
(um) ano, e multa de duzentos mil réis a dois 
contos de réis.
Violação de lugar ou objeto
Art. 26. Abrir alguém, no exercício de profis-
são de serralheiro ou oficio análogo, a pedido 
ou por incumbência de pessoa de cuja legiti-
midade não se tenha certificado previamente, 
fechadura ou qualquer outro aparelho desti-
nado à defesa de lugar ou objeto:
Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 
(três) meses, ou multa, de duzentos mil réis a 
um conto de réis.
Exploração da credulidade pública
Art. 27. (Revogado pela Lei nº 9.521, de 1997).

CAPÍTULO III. 
DAS CONTRAVENÇÕES 

REFERENTES À INCOLUMIDADE 
PÚBLICA

Disparo de arma de fogo
Art. 28. Disparar arma de fogo em lugar ha-
bitado ou em suas adjacências, em via pública 
ou em direção a ela:
Pena – prisão simples, de 1 (um) a 6 (seis) 
meses, ou multa, de trezentos mil réis a três 
contos de réis.
Parágrafo único. Incorre na pena de prisão 
simples, de 15 (quinze) dias a 2 (dois) meses, 
ou multa, de duzentos mil réis a dois contos 
de réis, quem, em lugar habitado ou em suas 
adjacências, em via pública ou em direção a ela, 
sem licença da autoridade, causa deflagração 
perigosa, queima fogo de artifício ou solta 
balão aceso.
Desabamento de construção
Art. 29. Provocar o desabamento de constru-
ção ou, por erro no projeto ou na execução, 
dar-lhe causa:
Pena – multa, de um a dez contos de réis, se 
o fato não constitui crime contra a incolumi-
dade pública.
Perigo de desabamento
Art. 30. Omitir alguém a providência recla-
mada pelo Estado ruinoso de construção 
que lhe pertence ou cuja conservação lhe 
incumbe:
Pena – multa, de um a cinco contos de réis.

Omissão de cautela na guarda ou condução 
de animais
Art. 31. Deixar em liberdade, confiar à guarda 
de pessoa inexperiente, ou não guardar com 
a devida cautela animal perigoso:
Pena – prisão simples, de 10 (dez) dias a 2 
(dois) meses, ou multa, de cem mil réis a um 
conto de réis.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena 
quem:
a) na via pública, abandona animal de tiro,
carga ou corrida, ou o confia à pessoa inex-
periente;
b) excita ou irrita animal, expondo a perigo a
segurança alheia;
c) conduz animal, na via pública, pondo em
perigo a segurança alheia.
Falta de habilitação para dirigir veículo
Art. 32. Dirigir, sem a devida habilitação, veí-
culo na via pública, ou embarcação a motor 
em águas públicas:
` Súm. 720 do STF.

Pena – multa, de duzentos mil réis a dois 
contos de réis.
Direção não licenciada de aeronave
Art. 33. Dirigir aeronave sem estar devida-
mente licenciado:
Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 
(três) meses, e multa, de duzentos mil réis a 
dois contos de réis.
Direção perigosa de veículo na via pública
Art. 34. Dirigir veículos na via pública, ou 
embarcações em águas públicas, pondo em 
perigo a segurança alheia:
Pena – prisão simples, de 15 (quinze) das a 3 
(três) meses, ou multa, de trezentos mil réis a 
dois contos de réis.
Abuso na prática da aviação
Art. 35. Entregar-se na prática da aviação, a 
acrobacias ou a voos baixos, fora da zona em 
que a lei o permite, ou fazer descer a aeronave 
fora dos lugares destinados a esse fim:
Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 
(três) meses, ou multa, de quinhentos mil réis 
a cinco contos de réis.
Sinais de perigo
Art. 36. Deixar de colocar na via pública, 
sinal ou obstáculo, determinado em lei ou 
pela autoridade e destinado a evitar perigo 
a transeuntes:
Pena – prisão simples, de 10 (dez) dias a 2 
(dois) meses, ou multa, de duzentos mil réis a 
dois contos de réis.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena 
quem:
a) apaga sinal luminoso, destrói ou remove
sinal de outra natureza ou obstáculo destinado 
a evitar perigo a transeuntes;
b) remove qualquer outro sinal de serviço
público.
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DIREITO PROCESSUAL PENAL

LEI Nº 5.256,  
DE 6 DE ABRIL DE 1967

Dispõe sobre a prisão especial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
` Lei 12.403/2011 – Altera dispositivos do Decreto-Lei 3.689/1941 

(Código de Processo Penal), relativos à prisão processual, fiança, 
liberdade provisória, demais medidas cautelares.

Art. 1º. Nas localidades em que não houver 
estabelecimento adequado ao recolhimento 
dos que tenham direito a prisão especial, o 
juiz, considerando a gravidade das circuns-
tâncias do crime, ouvido o representante do 
Ministério Público, poderá autorizar a prisão 
do réu ou indiciado na própria residência, de 
onde o mesmo não poderá afastar-se sem 
prévio consentimento judicial.
` CPP: art. 295.

Art. 2º. A prisão domiciliar não exonera o 
réu ou indiciado da obrigação de comparecer 
aos atos policiais ou judiciais para os quais 
for convocado, ficando ainda sujeito a outras 
limitações que o juiz considerar indispensáveis 
à investigação policial e à instrução criminal.
Art. 3º. Por ato de ofício do juiz, a requeri-
mento do Ministério Público ou da autoridade 
policial, o beneficiário da prisão domiciliar 
poderá ser submetido a vigilância policial, 
exercida sempre com discrição e sem constran-
gimento para o réu ou indiciado e sua família.
` CP: art. 38.
` Lei 12.258/2010 – Altera o Decreto-Lei 2.848/1940 (Código

Penal), e a Lei 7.210/1984 (Lei de Execução Penal), para prever a 
possibilidade de utilização de equipamento de vigilância indireta 
pelo condenado nos casos em que especifica.

Art. 4º. A violação de qualquer das condições 
impostas na conformidade da presente Lei 
implicará na perda do benefício da prisão 
domiciliar, devendo o réu ou indiciado ser 
recolhido a estabelecimento penal, onde per-
manecerá separado dos demais presos.
Parágrafo único. Neste caso, o diretor do 
estabelecimento poderá aproveitar o réu ou 
indiciado nas tarefas administrativas da prisão.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em con-
trário.
Brasília, 6 de abril de 1967; 146º da Indepen-

dência e 79º da República.

A. COSTA E SILVA

D.O.U. de 7.4.1967

LEI Nº 5.350,  
DE 6 DE NOVEMBRO DE 1967

Estende aos funcionários da Polícia Civil dos Estados e 

Territórios Federais, ocupantes de cargos de atividade 

policial, o regime de prisão especial estabelecido pela 

Lei nº 4.878, de 3 de dezembro de 1965.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que 
o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sancio-
no a seguinte Lei:
Art. 1º Fica estendido aos funcionários da
Polícia Civil dos Estados e Territórios Federais, 
ocupantes de cargos de atividades policial, o
regime de prisão especial estabelecido pela
Lei nº 4.878, de 3 de dezembro de 1965, em
seu artigo 40 e respectivos parágrafos, para
os funcionários da Polícia Civil da União e do
Distrito Federal.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em con-
trário.

Brasília, 6 de novembro de 1967; 146º da 
Independência e 79º da República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antonio da Gama e Silva

DECRETO-LEI N. 1.002,  
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Código de Processo Penal Militar

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército 
e da Aeronáutica Militar, usando das atribuições 
que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional 
n. 16, de 14 de outubro de 1969, combinado
com o § 1º do art. 2º do Ato Institucional n. 5,
de 13 de dezembro de 1968, decretam:

CÓDIGO DE  
PROCESSO PENAL MILITAR

LIVRO I

TÍTULO I



274DECRETO-LEI N. 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

CAPÍTULO ÚNICO 
DA LEI DE PROCESSO PENAL 

MILITAR E DA SUA APLICAÇÃO 

Fontes de Direito Judiciário Militar 
Art. 1º O processo penal militar reger-se-á 
pelas normas contidas neste Código, assim 
em tempo de paz como em tempo de guerra, 
salvo legislação especial que lhe for estrita-
mente aplicável. 
` arts. 1º a 3º, CPP.
` Lei 7.565/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica).
` Lei 8.617/1993 (Dispõe sobre o mar territorial, a zona contígua, a 

zona econômica exclusiva e a plataforma continental brasileiros). 

Divergência de normas 
§ 1º Nos casos concretos, se houver diver-
gência entre essas normas e as de convenção 
ou tratado de que o Brasil seja signatário,
prevalecerão as últimas.
Aplicação subsidiária
§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, as normas 
deste Código aos processos regulados em leis 
especiais. 
Interpretação literal
Art. 2º A lei de processo penal militar deve
ser interpretada no sentido literal de suas
expressões. Os termos técnicos hão de ser
entendidos em sua acepção especial, salvo
se evidentemente empregados com outra
significação. 
Interpretação extensiva ou restritiva
§ 1º Admitir-se-á a interpretação extensiva ou a
interpretação restritiva, quando for manifesto, 
no primeiro caso, que a expressão da lei é mais 
estrita e, no segundo, que é mais ampla, do
que sua intenção.
Casos de inadmissibilidade de interpretação 
não literal 
§ 2º Não é, porém, admissível qualquer dessas 
interpretações, quando:
a) cercear a defesa pessoal do acusado;
b) prejudicar ou alterar o curso normal do
processo, ou lhe desvirtuar a natureza;
c) desfigurar de plano os fundamentos da
acusação que deram origem ao processo.
Suprimento dos casos omissos 
Art. 3º Os casos omissos neste Código serão 
supridos: 
a) pela legislação de processo penal comum,
quando aplicável ao caso concreto e sem pre-
juízo da índole do processo penal militar;
b) pela jurisprudência;
c) pelos usos e costumes militares;
d) pelos princípios gerais de Direito;
e) pela analogia.
Aplicação no espaço e no tempo 
Art. 4º Sem prejuízo de convenções, tratados 
e regras de direito internacional, aplicam-se as 
normas deste Código: 
Tempo de paz 
I - em tempo de paz: 
a) em todo o território nacional;

b) fora do território nacional ou em lugar de
extraterritorialidade brasileira, quando se
tratar de crime que atente contra as institui-
ções militares ou a segurança nacional, ainda
que seja o agente processado ou tenha sido
julgado pela justiça estrangeira;
c) fora do território nacional, em zona ou lugar 
sob administração ou vigilância da força militar 
brasileira, ou em ligação com esta, de força
militar estrangeira no cumprimento de missão 
de caráter internacional ou extraterritorial;
d) a bordo de navios, ou quaisquer outras
embarcações, e de aeronaves, onde quer que 
se encontrem, ainda que de propriedade pri-
vada, desde que estejam sob comando militar 
ou militarmente utilizados ou ocupados por
ordem de autoridade militar competente;
e) a bordo de aeronaves e navios estrangeiros 
desde que em lugar sujeito à administração
militar, e a infração atente contra as instituições 
militares ou a segurança nacional;
Tempo de guerra 
II - em tempo de guerra: 
` art. 355 e ss., CPM.

a) aos mesmos casos previstos para o tempo
de paz;
b) em zona, espaço ou lugar onde se rea-
lizem operações de força militar brasileira, ou 
estrangeira que lhe seja aliada, ou cuja defesa, 
proteção ou vigilância interesse à segurança
nacional, ou ao bom êxito daquelas operações;
c) em território estrangeiro militarmente ocu-
pado. 
Aplicação intertemporal 
Art. 5º As normas deste Código aplicar-se-ão a 
partir da sua vigência, inclusive nos processos 
pendentes, ressalvados os casos previstos no 
art. 711, e sem prejuízo da validade dos atos 
realizados sob a vigência da lei anterior. 
Aplicação à Justiça Militar Estadual 
Art. 6º Obedecerão às normas processuais 
previstas neste Código, no que forem aplicá-
veis, salvo quanto à organização de Justiça, 
aos recursos e à execução de sentença, os 
processos da Justiça Militar Estadual, nos 
crimes previstos na Lei Penal Militar a que 
responderem os oficiais e praças das Polícias 
e dos Corpos de Bombeiros, Militares. 

TÍTULO II

CAPÍTULO ÚNICO 
DA POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR 

Exercício da polícia judiciária militar 
Art. 7º A polícia judiciária militar é exercida nos 
termos do art. 8º, pelas seguintes autoridades, 
conforme as respectivas jurisdições: 
` art. 144, § 1º, IV, CF.
` art. 4º, CPP.

a) pelos ministros da Marinha, do Exército e
da Aeronáutica, em todo o território nacional 
e fora dele, em relação às forças e órgãos



275 DECRETO-LEI N. 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

PR
O

C
ES

SU
A

L 
PE

N
A

L

que constituem seus Ministérios, bem como 
a militares que, neste caráter, desempenhem 
missão oficial, permanente ou transitória, em 
país estrangeiro; 
b) pelo chefe do Estado-Maior das Forças
Armadas, em relação a entidades que, por
disposição legal, estejam sob sua jurisdição;
c) pelos chefes de Estado-Maior e pelo secre-
tário-geral da Marinha, nos órgãos, forças e
unidades que lhes são subordinados;
d) pelos comandantes de Exército e pelo
comandante-chefe da Esquadra, nos órgãos,
forças e unidades compreendidos no âmbito
da respectiva ação de comando;
e) pelos comandantes de Região Militar, Dis-
trito Naval ou Zona Aérea, nos órgãos e uni-
dades dos respectivos territórios;
f) pelo secretário do Ministério do Exército
e pelo chefe de Gabinete do Ministério da
Aeronáutica, nos órgãos e serviços que lhes
são subordinados;
g) pelos diretores e chefes de órgãos, reparti-
ções, estabelecimentos ou serviços previstos
nas leis de organização básica da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica;
h) pelos comandantes de forças, unidades
ou navios;
Delegação do exercício 
§ 1º Obedecidas as normas regulamentares
de jurisdição, hierarquia e comando, as atri-
buições enumeradas neste artigo poderão
ser delegadas a oficiais da ativa, para fins
especificados e por tempo limitado.
§ 2º Em se tratando de delegação para ins-
tauração de inquérito policial militar, deverá
aquela recair em oficial de posto superior ao do 
indiciado, seja este oficial da ativa, da reserva, 
remunerada ou não, ou reformado.
§ 3º Não sendo possível a designação de oficial 
de posto superior ao do indiciado, poderá ser 
feita a de oficial do mesmo posto, desde que
mais antigo.
§ 4º Se o indiciado é oficial da reserva ou
reformado, não prevalece, para a delegação,
a antiguidade de posto.
Designação de delegado e avocamento de 
inquérito pelo ministro 
§ 5º Se o posto e a antiguidade de oficial da
ativa excluírem, de modo absoluto, a existência 
de outro oficial da ativa nas condições do § 3º, 
caberá ao ministro competente a designação
de oficial da reserva de posto mais elevado
para a instauração do inquérito policial militar; 
e, se este estiver iniciado, avocá-lo, para tomar 
essa providência.
Competência da polícia judiciária militar
Art. 8º Compete à Polícia judiciária militar:
a) apurar os crimes militares, bem como os
que, por lei especial, estão sujeitos à jurisdição 
militar, e sua autoria;
b) prestar aos órgãos e juízes da Justiça Militar 
e aos membros do Ministério Público as infor-

mações necessárias à instrução e julgamento 
dos processos, bem como realizar as diligências 
que por eles lhe forem requisitadas; 
c) cumprir os mandados de prisão expedidos
pela Justiça Militar;
d) representar a autoridades judiciárias mili-
tares acerca da prisão preventiva e da insani-
dade mental do indiciado;
e) cumprir as determinações da Justiça Militar 
relativas aos presos sob sua guarda e respon-
sabilidade, bem como as demais prescrições
deste Código, nesse sentido;
f) solicitar das autoridades civis as informações 
e medidas que julgar úteis à elucidação das
infrações penais que esteja a seu cargo;
g) requisitar da polícia civil e das repartições
técnicas civis as pesquisas e exames necessá-
rios ao complemento e subsídio de inquérito
policial militar;
h) atender, com observância dos regulamentos
militares, a pedido de apresentação de militar 
ou funcionário de repartição militar à auto-
ridade civil competente, desde que legal e
fundamentado o pedido.

TÍTULO III

CAPÍTULO ÚNICO 
DO INQUÉRITO POLICIAL MILITAR 

Finalidade do inquérito 
Art. 9º O inquérito policial militar é a apura-
ção sumária de fato, que, nos termos legais, 
configure crime militar, e de sua autoria. Tem o 
caráter de instrução provisória, cuja finalidade 
precípua é a de ministrar elementos necessá-
rios à propositura da ação penal.
` arts. 29 e 30 deste Código.

Parágrafo único. São, porém, efetivamente 
instrutórios da ação penal os exames, perícias 
e avaliações realizados regularmente no curso 
do inquérito, por peritos idôneos e com obedi-
ência às formalidades previstas neste Código. 
Modos por que pode ser iniciado 
Art. 10. O inquérito é iniciado mediante por-
taria: 
` art. 5º, CPP.
` Súm. 397 e 694, STF.

a) de ofício, pela autoridade militar em cujo
âmbito de jurisdição ou comando haja ocor-
rido a infração penal, atendida a hierarquia
do infrator;
b) por determinação ou delegação da auto-
ridade militar superior, que, em caso de
urgência, poderá ser feita por via telegráfica
ou radiotelefônica e confirmada, posterior-
mente, por ofício;
c) em virtude de requisição do Ministério
Público; 
d) por decisão do Superior Tribunal Militar, nos
termos do art. 25;
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DIREITO CONSTITUCIONAL

LEI Nº 8.038,  
DE 28 DE MAIO DE 1990 

(ExcErtos)

Institui normas procedimentais para os processos que 
especifica, perante o Superior Tribunal de Justiça e o 
Supremo Tribunal Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:
` Lei 11.419/2006 – Dispõe sobre a informatização do processo 

judicial; altera a Lei 5.869/1973 (Código de Processo Civil).
` Res. 10/2015 do STJ – Regulamenta o processo judicial eletrônico 

no STJ.
` Res. 693/2020 do STF – Regulamenta o processo judicial eletrônico no 

âmbito do STF.

TÍTULO I 
PROCESSOS DE COMPETÊNCIA 

ORIGINÁRIA

CAPÍTULO I 
AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA

` Lei 8.658/1993, art. 1º.

Art. 1º. Nos crimes de ação penal pública, o 
Ministério Público terá o prazo de 15 (quinze) 
dias para oferecer denúncia ou pedir arquiva-
mento do inquérito ou das peças informativas.
` CF/88, art. 129.

§ 1º. Diligências complementares poderão
ser deferidas pelo relator, com interrupção do 
prazo deste artigo.
` CPP, art. 798.

§ 2º. Se o indiciado estiver preso:
a) o prazo para oferecimento da denúncia será
de 5 (cinco) dias;
b) as diligências complementares não inter-
romperão o prazo, salvo se o relator, ao deferi-
-las, determinar o relaxamento da prisão.
` CF/88, art. 5º, LXV.

§ 3º Não sendo o caso de arquivamento e
tendo o investigado confessado formal e cir-
cunstanciadamente a prática de infração penal 
sem violência ou grave ameaça e com pena
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério 
Público poderá propor acordo de não persecu-
ção penal, desde que necessário e suficiente
para a reprovação e prevenção do crime, nos
termos do art. 28-A do Decreto-Lei nº 3.689,
de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal). (Incluído pela Lei 13.964/2019)
Art. 2º. O relator, escolhido na forma regimen-
tal, será o juiz da instrução, que se realizará
segundo o disposto neste capítulo, no Código 

de Processo Penal, no que for aplicável, e no 
Regimento Interno do Tribunal.
Parágrafo único. O relator terá as atribuições 
que a legislação processual confere aos juízes 
singulares.
Art. 3º. Compete ao relator:
I – determinar o arquivamento do inquérito 
ou de peças informativas, quando o requerer 
o Ministério Público, ou submeter o reque-
rimento à decisão competente do Tribunal;
II – decretar a extinção da punibilidade, nos
casos previstos em lei.
III – convocar desembargadores de Turmas
Criminais dos Tribunais de Justiça ou dos Tri-
bunais Regionais Federais, bem como juízes
de varas criminais da Justiça dos Estados e da 
Justiça Federal, pelo prazo de 6 (seis) meses,
prorrogável por igual período, até o máximo
de 2 (dois) anos, para a realização do inter-
rogatório e de outros atos da instrução, na
sede do tribunal ou no local onde se deva
produzir o ato.
Art. 4º. Apresentada a denúncia ou a queixa ao 
Tribunal, far-se-á a notificação do acusado para 
oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias.
` CF/88, art. 5º, LIV e LV.

§ 1º. Com a notificação, serão entregues ao
acusado cópia da denúncia ou da queixa, do
despacho do relator e dos documentos por
este indicados.
§ 2º. Se desconhecido o paradeiro do acusado,
ou se este criar dificuldades para que o oficial 
cumpra a diligência, proceder-se-á à sua notifi-
cação por edital, contendo o teor resumido da 
acusação, para que compareça ao Tribunal, em 
5 (cinco) dias, onde terá vista dos autos pelo
prazo de 15 (quinze) dias, a fim de apresentar 
a resposta prevista neste artigo.
Art. 5º. Se, com a resposta, forem apresenta-
dos novos documentos, será intimada a parte 
contrária para sobre eles se manifestar, no
prazo de 5 (cinco) dias.
Parágrafo único. Na ação penal de iniciativa 
privada, será ouvido, em igual prazo, o Minis-
tério Público.
` CPP, art. 45.

Art. 6º. A seguir, o relator pedirá dia para 
que o Tribunal delibere sobre o recebimento, 
a rejeição da denúncia ou da queixa, ou a 
improcedência da acusação, se a decisão não 
depender de outras provas.
` CPP, art. 395.

§ 1º. No julgamento de que trata este artigo,
será facultada sustentação oral pelo prazo
de 15 (quinze) minutos, primeiro à acusação,
depois à defesa.
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§ 2º. Encerrados os debates, o Tribunal passará
a deliberar, determinando o Presidente as
pessoas que poderão permanecer no recinto, 
observado o disposto no inciso II, do art. 12,
desta Lei.
Art. 7º. Recebida a denúncia ou a queixa, o
relator designará dia e hora para o interrogató-
rio, mandando citar o acusado ou querelado e 
intimar o órgão do Ministério Público, bem co-
mo o querelante ou o assistente, se for o caso.
Art. 8º. O prazo para defesa prévia será de 5
(cinco) dias, contado do interrogatório ou da
intimação do defensor dativo.
Art. 9º. A instrução obedecerá, no que cou-
ber, ao procedimento comum do Código de
Processo Penal.
` CPP: arts. 394 a 405.

§ 1º. O relator poderá delegar a realização do 
interrogatório ou de outro ato da instrução ao 
juiz ou membro de tribunal com competência 
territorial no local de cumprimento da carta
de ordem.
` CPC/15: arts. 260, 262, 263 e 266.

§ 2º. Por expressa determinação do relator,
as intimações poderão ser feitas por carta
registrada com aviso de recebimento.
` CPC/15: arts. 231, I, 246 a 249, 269, § 1º, 274 e 275.

Art. 10. Concluída a inquirição de testemu-
nhas, serão intimadas a acusação e a defesa, 
para requerimento de diligências no prazo de 
5 (cinco) dias.
Art. 11. Realizadas as diligências, ou não sen-
do estas requeridas nem determinadas pelo 
relator, serão intimadas a acusação e a defesa 
para, sucessivamente, apresentarem, no prazo 
de 15 (quinze) dias, alegações escritas.
§ 1º. Será comum o prazo do acusador e do
assistente, bem como o dos corréus.
§ 2º. Na ação penal de iniciativa privada, o
Ministério Público terá vista, por igual prazo,
após as alegações das partes.
§ 3º. O relator poderá, após as alegações escri-
tas, determinar de ofício a realização de provas 
reputadas imprescindíveis para o julgamento 
da causa.
Art. 12. Finda a instrução, o Tribunal procederá 
ao julgamento, na forma determinada pelo
regimento interno, observando-se o seguinte:
I – a acusação e a defesa terão, sucessivamen-
te, nessa ordem, prazo de 1 (uma) hora para
sustentação oral, assegurado ao assistente 1/4 
(um quarto) do tempo da acusação;
II – encerrados os debates, o Tribunal passará 
a proferir o julgamento, podendo o Presidente 
limitar a presença no recinto às partes e seus
advogados, ou somente a estes, se o interesse 
público exigir.

CAPÍTULO II 
RECLAMAÇÃO

Arts. 13 a 18. (Revogados pela Lei n º 13.105, 
de 2015)

CAPÍTULO III 
INTERVENÇÃO FEDERAL

Art. 19. A requisição de intervenção federal 
prevista nos incisos II e IV do art. 36 da Cons-
tituição Federal será promovida:
I – de ofício, ou mediante pedido de Presidente 
de Tribunal de Justiça do Estado, ou de Pre-
sidente de Tribunal Federal, quando se tratar 
de prover a execução de ordem ou decisão 
judicial, com ressalva, conforme a matéria, da 
competência do Supremo Tribunal Federal ou 
do Tribunal Superior Eleitoral;
II – de ofício, ou mediante pedido da par-
te interessada, quando se tratar de prover a 
execução de ordem ou decisão do Superior 
Tribunal de Justiça;
III – mediante representação do Procurador-
-Geral da República, quando se tratar de prover 
a execução de lei federal.
Art. 20. O Presidente, ao receber o pedido:
I – tomará as providências que lhe parecerem 
adequadas para remover, administrativamen-
te, a causa do pedido;
II – mandará arquivá-lo, se for manifestamente 
infundado, cabendo do seu despacho agravo 
regimental.
Art. 21. Realizada a gestão prevista no inciso 
I do artigo anterior, solicitadas informações à
autoridade estadual e ouvido o Procurador-
-Geral, o pedido será distribuído a um relator.
Parágrafo único. Tendo em vista o interesse 
público, poderá ser permitida a presença no 
recinto às partes e seus advogados, ou so-
mente a estes.
Art. 22. Julgado procedente o pedido, o 
Presidente do Superior Tribunal de Justiça 
comunicará, imediatamente, a decisão aos 
órgãos do poder público interessados e 
requisitará a intervenção ao Presidente da 
República.

CAPÍTULO IV 
HABEAS CORPUS

` CF/88, art. 5º, LXVIII.

Art. 23. Aplicam-se ao habeas corpus perante 
o Superior Tribunal de Justiça as normas do
Livro III, Título II, Capítulo X, do Código de
Processo Penal.

CAPÍTULO V 
OUTROS PROCEDIMENTOS

Art. 24. Na ação rescisória, nos conflitos de 
competência, de jurisdição e de atribuições, na 
revisão criminal e no mandado de segurança, 
será aplicada a legislação processual em vigor.
` CF/88: arts. 5º, LXIX, 102, I, e 105, I.
` CPC/15: arts. 966 a 975
` CPP: arts. 621 a 631.

Parágrafo único. No mandado de injunção 
e no habeas data, serão observadas, no que 
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couber, as normas do mandado de segurança, 
enquanto não editada legislação específica.
` CF/88, art. 5º, LXXI e LXXII.
` CPC/15: arts. 1.027 e 1.028.
` Lei 13.300/2016 – Disciplina o processo e o julgamento dos

mandados de injunção individual e coletivo.
` Lei 12.016/2009 – Disciplina o mandado de segurança individual 

e coletivo.
` Lei 9.507/1997 – Regula o direito de acesso a informações e 

disciplina o rito processual do habeas data.

Art. 25. Salvo quando a causa tiver por fun-
damento matéria constitucional, competente 
ao Presidente do Superior Tribunal de Justiça, 
a requerimento do Procurador-Geral da Repú-
blica ou da pessoa jurídica de direito público 
interessada, e para evitar grave lesão à ordem, 
à saúde, à segurança e à economia pública, 
suspender, em despacho fundamentado, a 
execução de liminar ou de decisão concessiva 
de mandado de segurança, proferida, em única 
ou última instância, pelos Tribunais Regionais 
Federais ou pelos Tribunais dos Estados e do 
Distrito Federal.
§ 1º. O Presidente pode ouvir o impetrante,
em 5 (cinco) dias, e o Procurador-Geral quando 
não for o requerente, em igual prazo.
§ 2º. Do despacho que conceder a suspensão 
caberá agravo regimental.
§ 3º. A suspensão de segurança vigorará en-
quanto pender o recurso, ficando sem efeito, se 
a decisão concessiva for mantida pelo Superior 
Tribunal de Justiça ou transitar em julgado.

STJ, 626. A incidência do IPTU sobre imóvel situado em área con-
siderada pela lei local como urbanizável ou de expansão urbana 
não está condicionada à existência dos melhoramentos elenca-
dos no CTN, art. 32, § 1º.

TÍTULO II 
RECURSOS

CAPÍTULO I 
RECURSO ExTRAORDINÁRIO E 

RECURSO ESPECIAL
` CPC/15: arts. 1.029 a 1.041.

Arts. 26 a 29. (Revogados pela Lei n º 13.105, 
de 2015)

CAPÍTULO II 
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS 

CORPUS
Art. 30. O recurso ordinário para o Superior 
Tribunal de Justiça, das decisões denegatórias 
de habeas corpus, proferidas pelos Tribunais 
Regionais Federais ou pelos Tribunais dos 
Estados e do Distrito Federal, será interposto 
no prazo de 5 (cinco) dias, com as razões do 
pedido de reforma.
` CF/88, art. 105, II, a.
` CPP, art. 650, I.

Art. 31. Distribuído o recurso, a Secretaria, 
imediatamente, fará os autos com vista ao 
Ministério Público, pelo prazo de 2 (dois) dias.

Parágrafo único. Conclusos os autos ao re-
lator, este submeterá o feito a julgamento 
independentemente de pauta.
Art. 32. Será aplicado, no que couber, ao pro-
cesso e julgamento do recurso, o disposto com 
relação ao pedido originário de habeas corpus.

	` CF/88, art. 102, I, d e i.

CAPÍTULO III 
RECURSO ORDINÁRIO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA
Art. 33. O recurso ordinário para o Superior 
Tribunal de Justiça, das decisões denegató-
rias de mandado de segurança, proferidas 
em única instância pelos Tribunais Regionais 
Federais ou pelos Tribunais de Estados e do 
Distrito Federal, será interposto no prazo de 
15 (quinze) dias, com as razões do pedido de 
reforma.
` CF/88, art. 105, II, b.

Art. 34. Serão aplicadas, quanto aos requisi-
tos de admissibilidade e o procedimento no 
Tribunal recorrido, as regras do Código de 
Processo Civil relativas à apelação.
` CPC/15: arts. 1.009 a 1.014.

Art. 35. Distribuído o recurso, a Secretaria, 
imediatamente, fará os autos com vista ao 
Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Parágrafo único. Conclusos os autos ao re-
lator, este pedirá dia para julgamento.

CAPÍTULO IV 
APELAÇÃO CÍVEL E AGRAVO DE 

INSTRUMENTO
Art. 36. Nas causas em que forem partes, de 
um lado, Estado estrangeiro ou organismo 
internacional e, de outro, município ou pessoa 
domiciliada ou residente no País, caberá:
` CF/88, art. 105, II, b.

I – apelação da sentença;
` CPC/15: arts. 1.009 a 1.014.

II – agravo de instrumento, das decisões in-
terlocutórias.
` CPC/15: arts. 1.015 a 1.020.

Art. 37. Os recursos mencionados no artigo 
anterior serão interpostos para o Superior 
Tribunal de Justiça, aplicando-se lhes, quanto 
aos requisitos de admissibilidade e ao procedi-
mento o disposto no Código de Processo Civil.
` CPC/15: arts. 929 a 946.

TÍTULO III 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. (Revogado pela Lei n º 13.105, de 2015)
Art. 39. Da decisão do Presidente do Tribunal, 
de Seção, de Turma ou de Relator que causar 
gravame à parte, caberá agravo para o órgão 
especial, Seção ou Turma, conforme o caso, 
no prazo de 5 (cinco) dias.

STJ, 116. A Fazenda Pública e o Ministério Público têm prazo em 
dobro para interpor agravo regimental no STJ.
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DIREITO ADMINISTRATIVO

LEI Nº 12.527,  
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII 
do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do 
art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 
5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 
de janeiro de 1991; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I. 
DISPOSIÇÕES GERAIS

` Decreto 7.724/2012 – Regulamenta a Lei 12.527/2011.

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre os procedimen-
tos a serem observados pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, com o fim de 
garantir o acesso a informações previsto no 
inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 
art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 
Federal.
Parágrafo único. Subordinam-se ao regime 
desta Lei:
I – os órgãos públicos integrantes da adminis-
tração direta dos Poderes Executivo, Legislati-
vo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário 
e do Ministério Público;
II – as autarquias, as fundações públicas, as 
empresas públicas, as sociedades de economia 
mista e demais entidades controladas direta 
ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios.
Art. 2º. Aplicam-se as disposições desta Lei, 
no que couber, às entidades privadas sem fins 
lucrativos que recebam, para realização de 
ações de interesse público, recursos públicos 
diretamente do orçamento ou mediante sub-
venções sociais, contrato de gestão, termo de 
parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros 
instrumentos congêneres.
Parágrafo único. A publicidade a que estão 
submetidas as entidades citadas no caput 
refere-se à parcela dos recursos públicos re-
cebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 
prestações de contas a que estejam legalmente 
obrigadas.
Art. 3º. Os procedimentos previstos nesta 
Lei destinam-se a assegurar o direito funda-
mental de acesso à informação e devem ser 

executados em conformidade com os princí-
pios básicos da administração pública e com 
as seguintes diretrizes:
I – observância da publicidade como preceito 
geral e do sigilo como exceção;
II – divulgação de informações de interesse 
público, independentemente de solicitações;
III – utilização de meios de comunicação via-
bilizados pela tecnologia da informação;
IV – fomento ao desenvolvimento da cultura 
de transparência na administração pública;
V – desenvolvimento do controle social da 
administração pública.
Art. 4º. Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I – informação: dados, processados ou não, 
que podem ser utilizados para produção e 
transmissão de conhecimento, contidos em 
qualquer meio, suporte ou formato;
II – documento: unidade de registro de in-
formações, qualquer que seja o suporte ou 
formato;
III – informação sigilosa: aquela submetida 
temporariamente à restrição de acesso público 
em razão de sua imprescindibilidade para a 
segurança da sociedade e do Estado;
IV – informação pessoal: aquela relacionada 
à pessoa natural identificada ou identificável;
V – tratamento da informação: conjunto de 
ações referentes à produção, recepção, clas-
sificação, utilização, acesso, reprodução, trans-
porte, transmissão, distribuição, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação, desti-
nação ou controle da informação;
VI – disponibilidade: qualidade da informação 
que pode ser conhecida e utilizada por indiví-
duos, equipamentos ou sistemas autorizados;
VII – autenticidade: qualidade da informação 
que tenha sido produzida, expedida, recebida 
ou modificada por determinado indivíduo, 
equipamento ou sistema;
VIII – integridade: qualidade da informação 
não modificada, inclusive quanto à origem, 
trânsito e destino;
IX – primariedade: qualidade da informação 
coletada na fonte, com o máximo de detalha-
mento possível, sem modificações.
Art. 5º. É dever do Estado garantir o direito 
de acesso à informação, que será franqueada, 
mediante procedimentos objetivos e ágeis, de 
forma transparente, clara e em linguagem de 
fácil compreensão.
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CAPÍTULO II. 
DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA 

SUA DIVULGAÇÃO
Art. 6º. Cabe aos órgãos e entidades do poder 
público, observadas as normas e procedimen-
tos específicos aplicáveis, assegurar a:
I – gestão transparente da informação, propi-
ciando amplo acesso a ela e sua divulgação;
II – proteção da informação, garantindo-se sua 
disponibilidade, autenticidade e integridade; e
III – proteção da informação sigilosa e da 
informação pessoal, observada a sua disponi-
bilidade, autenticidade, integridade e eventual 
restrição de acesso.
Art. 7º. O acesso à informação de que trata 
esta Lei compreende, entre outros, os direitos 
de obter:
I – orientação sobre os procedimentos para 
a consecução de acesso, bem como sobre o 
local onde poderá ser encontrada ou obtida 
a informação almejada;
II – informação contida em registros ou do-
cumentos, produzidos ou acumulados por 
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não 
a arquivos públicos;
III – informação produzida ou custodiada por 
pessoa física ou entidade privada decorren-
te de qualquer vínculo com seus órgãos ou 
entidades, mesmo que esse vínculo já tenha 
cessado;
IV – informação primária, íntegra, autêntica 
e atualizada;
V – informação sobre atividades exercidas 
pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas 
à sua política, organização e serviços;
VI – informação pertinente à administração 
do patrimônio público, utilização de recursos 
públicos, licitação, contratos administrativos; e
VII – informação relativa:
a) à implementação, acompanhamento e
resultados dos programas, projetos e ações
dos órgãos e entidades públicas, bem como
metas e indicadores propostos;
b) ao resultado de inspeções, auditorias, pres-
tações e tomadas de contas realizadas pelos
órgãos de controle interno e externo, incluindo 
prestações de contas relativas a exercícios
anteriores.
VIII - (Vetado na Lei 14.345/2022)

§ 1º. O acesso à informação previsto no caput
não compreende as informações referentes
a projetos de pesquisa e desenvolvimento
científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja
imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado.
§ 2º. Quando não for autorizado acesso integral 
à informação por ser ela parcialmente sigilosa, 
é assegurado o acesso à parte não sigilosa
por meio de certidão, extrato ou cópia com
ocultação da parte sob sigilo.

§ 3º. O direito de acesso aos documentos ou
às informações neles contidas utilizados como 
fundamento da tomada de decisão e do ato
administrativo será assegurado com a edição
do ato decisório respectivo.
§ 4º. A negativa de acesso às informações
objeto de pedido formulado aos órgãos e
entidades referidas no art. 1º, quando não fun-
damentada, sujeitará o responsável a medidas 
disciplinares, nos termos do art. 32 desta Lei.
§ 5º. Informado do extravio da informação
solicitada, poderá o interessado requerer à
autoridade competente a imediata abertura
de sindicância para apurar o desaparecimento 
da respectiva documentação.
§ 6º. Verificada a hipótese prevista no § 5º 
deste artigo, o responsável pela guarda da
informação extraviada deverá, no prazo de 10 
(dez) dias, justificar o fato e indicar testemu-
nhas que comprovem sua alegação.
Art. 8º. É dever dos órgãos e entidades pú-
blicas promover, independentemente de
requerimentos, a divulgação em local de fácil 
acesso, no âmbito de suas competências, de
informações de interesse coletivo ou geral por 
eles produzidas ou custodiadas.
§ 1º. Na divulgação das informações a que se
refere o caput, deverão constar, no mínimo:
I – registro das competências e estrutura or-
ganizacional, endereços e telefones das res-
pectivas unidades e horários de atendimento 
ao público;
II – registros de quaisquer repasses ou trans-
ferências de recursos financeiros;
III – registros das despesas;
IV – informações concernentes a procedimen-
tos licitatórios, inclusive os respectivos editais 
e resultados, bem como a todos os contratos 
celebrados;
V – dados gerais para o acompanhamento de 
programas, ações, projetos e obras de órgãos 
e entidades; e
VI – respostas a perguntas mais frequentes 
da sociedade.
§ 2º. Para cumprimento do disposto no caput, 
os órgãos e entidades públicas deverão utilizar
todos os meios e instrumentos legítimos de
que dispuserem, sendo obrigatória a divul-
gação em sítios oficiais da rede mundial de
computadores (internet).
§ 3º. Os sítios de que trata o § 2º deverão, na
forma de regulamento, atender, entre outros, 
aos seguintes requisitos:
I – conter ferramenta de pesquisa de conteúdo 
que permita o acesso à informação de forma 
objetiva, transparente, clara e em linguagem 
de fácil compreensão;
II – possibilitar a gravação de relatórios em di-
versos formatos eletrônicos, inclusive abertos e 
não proprietários, tais como planilhas e texto, 
de modo a facilitar a análise das informações;
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III – possibilitar o acesso automatizado por 
sistemas externos em formatos abertos, es-
truturados e legíveis por máquina;
IV – divulgar em detalhes os formatos utiliza-
dos para estruturação da informação;
V – garantir a autenticidade e a integridade das 
informações disponíveis para acesso;
VI – manter atualizadas as informações dispo-
níveis para acesso;
VII – indicar local e instruções que permitam 
ao interessado comunicar-se, por via eletrô-
nica ou telefônica, com o órgão ou entidade 
detentora do sítio; e
VIII – adotar as medidas necessárias para 
garantir a acessibilidade de conteúdo para 
pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 
da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
e do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência, aprovada pelo De-
creto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.
§ 4º. Os Municípios com população de até
10.000 (dez mil) habitantes ficam dispensados 
da divulgação obrigatória na internet a que se 
refere o § 2º, mantida a obrigatoriedade de
divulgação, em tempo real, de informações
relativas à execução orçamentária e financeira, 
nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Art. 9º. O acesso a informações públicas será 
assegurado mediante:
I – criação de serviço de informações ao cida-
dão, nos órgãos e entidades do poder público, 
em local com condições apropriadas para:
a) atender e orientar o público quanto ao
acesso a informações;
b) informar sobre a tramitação de documentos
nas suas respectivas unidades;
c) protocolizar documentos e requerimentos
de acesso a informações; e
II – realização de audiências ou consultas pú-
blicas, incentivo à participação popular ou a 
outras formas de divulgação.

CAPÍTULO III. 
DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À 

INFORMAÇÃO

SEÇÃO I. 
DO PEDIDO DE ACESSO

Art. 10. Qualquer interessado poderá apre-
sentar pedido de acesso a informações aos 
órgãos e entidades referidos no art. 1º desta 
Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o 
pedido conter a identificação do requerente 
e a especificação da informação requerida.
§ 1º. Para o acesso a informações de interesse 
público, a identificação do requerente não
pode conter exigências que inviabilizem a
solicitação.

§ 2º. Os órgãos e entidades do poder público 
devem viabilizar alternativa de encaminha-
mento de pedidos de acesso por meio de seus 
sítios oficiais na internet.
§ 3º. São vedadas quaisquer exigências relati-
vas aos motivos determinantes da solicitação 
de informações de interesse público.
Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá
autorizar ou conceder o acesso imediato à
informação disponível.
§ 1º. Não sendo possível conceder o acesso
imediato, na forma disposta no caput, o órgão 
ou entidade que receber o pedido deverá, em 
prazo não superior a 20 (vinte) dias:
I – comunicar a data, local e modo para se 
realizar a consulta, efetuar a reprodução ou 
obter a certidão;
II – indicar as razões de fato ou de direito da re-
cusa, total ou parcial, do acesso pretendido; ou
III – comunicar que não possui a informação, 
indicar, se for do seu conhecimento, o órgão 
ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter 
o requerimento a esse órgão ou entidade,
cientificando o interessado da remessa de seu 
pedido de informação.
§ 2º. O prazo referido no § 1º poderá ser
prorrogado por mais 10 (dez) dias, mediante
justificativa expressa, da qual será cientificado 
o requerente.
§ 3º. Sem prejuízo da segurança e da pro-
teção das informações e do cumprimento 
da legislação aplicável, o órgão ou entidade 
poderá oferecer meios para que o próprio 
requerente possa pesquisar a informação de 
que necessitar.
§  4º. Quando não for autorizado o acesso por 
se tratar de informação total ou parcialmente 
sigilosa, o requerente deverá ser informado 
sobre a possibilidade de recurso, prazos e con-
dições para sua interposição, devendo, ainda, 
ser-lhe indicada a autoridade competente para 
sua apreciação.
§ 5º A informação armazenada em formato 
digital será fornecida nesse formato, caso haja 
anuência do requerente.
§ 6º. Caso a informação solicitada esteja 
disponível ao público em formato impresso, 
eletrônico ou em qualquer outro meio de 
acesso universal, serão informados ao reque-
rente, por escrito, o lugar e a forma pela qual 
se poderá consultar, obter ou reproduzir a 
referida informação, procedimento esse que 
desonerará o órgão ou entidade pública da 
obrigação de seu fornecimento direto, salvo 
se o requerente declarar não dispor de meios 
para realizar por si mesmo tais procedimentos. 
Art. 12. O serviço de busca e de fornecimento 
de informação é gratuito. (Reda ção dada pela 
Lei 14.129/2021) 

§ 1º O órgão ou a entidade poderá cobrar 
ex clusivamente o valor necessário ao ressarci-
mento dos custos dos serviços e dos mate riais 
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DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

LEI Nº 12.594,  
DE 18 DE JANEIRO DE 2012

Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioedu-
cativo (Sinase), regulamenta a execução das medidas 
socioeducativas destinadas a adolescente que pratique 
ato infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 7.560, 
de 19 de dezembro de 1986, 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, 5.537, de 21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 
dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 1993, 
os Decretos-leis nºs 4.048, de 22 de janeiro de 1942, 
8.621, de 10 de janeiro de 1946, e a Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I. 
DO SISTEMA NACIONAL 

DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO – SINASE

CAPÍTULO I. 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Esta Lei institui o Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Sinase) e regu-
lamenta a execução das medidas destinadas 
a adolescente que pratique ato infracional.
§ 1º. Entende-se por Sinase o conjunto or-
denado de princípios, regras e critérios que
envolvem a execução de medidas socioe-
ducativas, incluindo-se nele, por adesão, os
sistemas estaduais, distrital e municipais, bem 
como todos os planos, políticas e programas
específicos de atendimento a adolescente em 
conflito com a lei.
§ 2º. Entendem-se por medidas socioeduca-
tivas as previstas no art. 112 da Lei nº 8.069,
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e
do Adolescente), as quais têm por objetivos:
I – a responsabilização do adolescente quanto 
às consequências lesivas do ato infracional, 
sempre que possível incentivando a sua re-
paração;
II – a integração social do adolescente e a ga-
rantia de seus direitos individuais e sociais, por 
meio do cumprimento de seu plano individual 
de atendimento; e
III – a desaprovação da conduta infracional, 
efetivando as disposições da sentença como 

parâmetro máximo de privação de liberdade 
ou restrição de direitos, observados os limites 
previstos em lei.
§ 3º. Entendem-se por programa de aten-
dimento a organização e o funcionamento,
por unidade, das condições necessárias para
o cumprimento das medidas socioeducativas.
§ 4º. Entende-se por unidade a base física ne-
cessária para a organização e o funcionamento 
de programa de atendimento.
§ 5º. Entendem-se por entidade de atendi-
mento a pessoa jurídica de direito público
ou privado que instala e mantém a unidade
e os recursos humanos e materiais necessá-
rios ao desenvolvimento de programas de
atendimento.
Art. 2º. O Sinase será coordenado pela União 
e integrado pelos sistemas estaduais, distrital e 
municipais responsáveis pela implementação 
dos seus respectivos programas de atendi-
mento a adolescente ao qual seja aplicada
medida socioeducativa, com liberdade de
organização e funcionamento, respeitados os 
termos desta Lei.

CAPÍTULO II. 
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 3º. Compete à União:
I – formular e coordenar a execução da política 
nacional de atendimento socioeducativo;
II – elaborar o Plano Nacional de Atendimento 
Socioeducativo, em parceria com os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios;
III – prestar assistência técnica e suplementa-
ção financeira aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios para o desenvolvimento de 
seus sistemas;
IV – instituir e manter o Sistema Nacional de 
Informações sobre o Atendimento Socioedu-
cativo, seu funcionamento, entidades, progra-
mas, incluindo dados relativos a financiamento 
e população atendida;
V – contribuir para a qualificação e ação em 
rede dos Sistemas de Atendimento Socioe-
ducativo;
VI – estabelecer diretrizes sobre a organização 
e funcionamento das unidades e programas 
de atendimento e as normas de referência 
destinadas ao cumprimento das medidas so-
cioeducativas de internação e semiliberdade;
VII – instituir e manter processo de avaliação 
dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo, 
seus planos, entidades e programas;
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DIREITOS DIFUSOS E COLETIVOS

LEI Nº 6.001,  
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre o Estatuto do Índio.
` Ler arts. 22, XIV. 231 e 232, CF.

O Presidente da República. Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 

Art. 1º Esta Lei regula a situação jurídica dos ín‑
dios ou silvícolas e das comunidades indígenas, 
com o propósito de preservar a sua cultura e 
integrá‑los, progressiva e harmoniosamente, 
à comunhão nacional. 
Parágrafo único. Aos índios e às comunidades 
indígenas se estende a proteção das leis do 
País, nos mesmos termos em que se aplicam 
aos demais brasileiros, resguardados os usos, 
costumes e tradições indígenas, bem como as 
condições peculiares reconhecidas nesta Lei. 
Art. 2º Cumpre à União, aos Estados e aos Mu‑
nicípios, bem como aos órgãos das respectivas 
administrações indiretas, nos limites de sua 
competência, para a proteção das comunida‑
des indígenas e a preservação dos seus direitos: 
I ‑ estender aos índios os benefícios da le‑
gislação comum, sempre que possível a sua 
aplicação; 
II ‑ prestar assistência aos índios e às comu‑
nidades indígenas ainda não integrados à 
comunhão nacional; 
III ‑ respeitar, ao proporcionar aos índios meios 
para o seu desenvolvimento, as peculiaridades 
inerentes à sua condição; 
IV ‑ assegurar aos índios a possibilidade de livre 
escolha dos seus meios de vida e subsistência; 
V ‑ garantir aos índios a permanência voluntá‑
ria no seu habitat, proporcionando‑lhes ali re‑
cursos para seu desenvolvimento e progresso; 
VI ‑ respeitar, no processo de integração do 
índio à comunhão nacional, a coesão das co‑
munidades indígenas, os seus valores culturais, 
tradições, usos e costumes; 
VII ‑ executar, sempre que possível mediante 
a colaboração dos índios, os programas e pro‑
jetos tendentes a beneficiar as comunidades 
indígenas; 
VIII ‑ utilizar a cooperação, o espírito de inicia‑
tiva e as qualidades pessoais do índio, tendo 
em vista a melhoria de suas condições de 
vida e a sua integração no processo de de‑
senvolvimento; 

IX ‑ garantir aos índios e comunidades indí‑
genas, nos termos da Constituição, a posse 
permanente das terras que habitam, reco‑
nhecendo‑lhes o direito ao usufruto exclusivo 
das riquezas naturais e de todas as utilidades 
naquelas terras existentes; 
X ‑ garantir aos índios o pleno exercício dos 
direitos civis e políticos que em face da legis‑
lação lhes couberem. 
Parágrafo único. (Vetado.)
Art. 3º Para os efeitos de lei, ficam estabe‑
lecidas as definições a seguir discriminadas: 
I ‑ Índio ou Silvícola ‑ É todo indivíduo de ori‑
gem e ascendência pré‑colombiana que se 
identifica e é identificado como pertencente a 
um grupo étnico cujas características culturais 
o distinguem da sociedade nacional;
II ‑ Comunidade Indígena ou Grupo Tribal ‑ 
É um conjunto de famílias ou comunidades 
índias, quer vivendo em estado de completo 
isolamento em relação aos outros setores da 
comunhão nacional, quer em contatos intermi‑
tentes ou permanentes, sem contudo estarem 
neles integrados. 
Art. 4º Os índios são considerados: 
I ‑ Isolados ‑ Quando vivem em grupos des‑
conhecidos ou de que se possuem poucos e 
vagos informes através de contatos eventuais 
com elementos da comunhão nacional; 
II ‑ Em vias de integração ‑ Quando, em con‑
tato intermitente ou permanente com grupos 
estranhos, conservam menor ou maior parte 
das condições de sua vida nativa, mas acei‑
tam algumas práticas e modos de existência 
comuns aos demais setores da comunhão 
nacional, da qual vão necessitando cada vez 
mais para o próprio sustento; 
III ‑ Integrados ‑ Quando incorporados à co‑
munhão nacional e reconhecidos no pleno 
exercício dos direitos civis, ainda que conser‑
vem usos, costumes e tradições característicos 
da sua cultura. 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS CIVIS E 

POLÍTICOS

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS 

Art. 5º Aplicam‑se aos índios ou silvícolas as 
normas dos artigos 145 e 146 da Constituição 
Federal, relativas à nacionalidade e à cidadania. 
` Refere‑se aos arts. 231 e 232, CF/1988.
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Parágrafo único. O exercício dos direitos civis 
e políticos pelo índio depende da verificação 
das condições especiais estabelecidas nesta 
Lei e na legislação pertinente. 
Art. 6º Serão respeitados os usos, costumes e 
tradições das comunidades indígenas e seus 
efeitos, nas relações de família, na ordem de 
sucessão, no regime de propriedade e nos atos 
ou negócios realizados entre índios, salvo se 
optarem pela aplicação do direito comum. 
Parágrafo único. Aplicam‑se as normas de 
direito comum às relações entre índios não 
integrados e pessoas estranhas à comunidade 
indígena, excetuados os que forem menos 
favoráveis a eles e ressalvado o disposto 
nesta Lei. 

CAPÍTULO II 
DA ASSISTÊNCIA OU TUTELA 

` art. 4º, p.u., CC/2002: A capacidade dos indígenas será regulada 
por legislação especial.

Art. 7º Os índios e as comunidades indígenas 
ainda não integrados à comunhão nacional 
ficam sujeito ao regime tutelar estabelecido 
nesta Lei. 
§ 1º Ao regime tutelar estabelecido nesta
Lei aplicam‑se no que couber, os princípios
e normas da tutela de direito comum, inde‑
pendendo, todavia, o exercício da tutela da
especialização de bens imóveis em hipoteca
legal, bem como da prestação de caução real 
ou fidejussória.
§ 2º Incumbe a tutela à União, que a exercerá 
através do competente órgão federal de assis‑
tência aos silvícolas.
Art. 8º São nulos os atos praticados entre o ín‑
dio não integrado e qualquer pessoa estranha 
à comunidade indígena quando não tenha ha‑
vido assistência do órgão tutelar competente. 
Parágrafo único. Não se aplica a regra deste 
artigo no caso em que o índio revele consci‑
ência e conhecimento do ato praticado, desde 
que não lhe seja prejudicial, e da extensão 
dos seus efeitos.
Art. 9º Qualquer índio poderá requerer ao Juiz 
competente a sua liberação do regime tutelar 
previsto nesta Lei, investindo‑se na plenitude 
da capacidade civil, desde que preencha os 
requisitos seguintes: 
I ‑ idade mínima de 21 anos; 
II ‑ conhecimento da língua portuguesa; 
III ‑ habilitação para o exercício de atividade 
útil, na comunhão nacional; 
IV ‑ razoável compreensão dos usos e costumes 
da comunhão nacional. 
Parágrafo único. O Juiz decidirá após instru‑
ção sumária, ouvidos o órgão de assistência 
ao índio e o Ministério Público, transcrita a 
sentença concessiva no registro civil. 
Art. 10. Satisfeitos os requisitos do artigo 
anterior e a pedido escrito do interessado, o 

órgão de assistência poderá reconhecer ao 
índio, mediante declaração formal, a condição 
de integrado, cessando toda restrição à capa‑
cidade, desde que, homologado judicialmente 
o ato, seja inscrito no registro civil.
Art. 11. Mediante decreto do Presidente da 
República, poderá ser declarada a emanci‑
pação da comunidade indígena e de seus 
membros, quanto ao regime tutelar estabele‑
cido em lei, desde que requerida pela maioria 
dos membros do grupo e comprovada, em 
inquérito realizado pelo órgão federal com‑
petente, a sua plena integração na comunhão 
nacional. 
Parágrafo único. Para os efeitos do disposto 
neste artigo, exigir‑se‑á o preenchimento, pe‑
los requerentes, dos requisitos estabelecidos 
no artigo 9º. 

CAPÍTULO III 
DO REGISTRO CIVIL 

Art. 12. Os nascimentos e óbitos, e os ca‑
samentos civis dos índios não integrados, 
serão registrados de acordo com a legislação 
comum, atendidas as peculiaridades de sua 
condição quanto à qualificação do nome, pre‑
nome e filiação. 
Parágrafo único. O registro civil será feito 
a pedido do interessado ou da autoridade 
administrativa competente. 
Art. 13. Haverá livros próprios, no órgão 
competente de assistência, para o registro 
administrativo de nascimentos e óbitos dos 
índios, da cessação de sua incapacidade e dos 
casamentos contraídos segundo os costumes 
tribais. 
Parágrafo único. O registro administrativo 
constituirá, quando couber documento hábil 
para proceder ao registro civil do ato corres‑
pondente, admitido, na falta deste, como meio 
subsidiário de prova. 

CAPÍTULO IV 
DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO 

Art. 14. Não haverá discriminação entre traba‑
lhadores indígenas e os demais trabalhadores, 
aplicando‑se‑lhes todos os direitos e garantias 
das leis trabalhistas e de previdência social. 
Parágrafo único. É permitida a adaptação de 
condições de trabalho aos usos e costumes da 
comunidade a que pertencer o índio.
Art. 15. Será nulo o contrato de trabalho ou 
de locação de serviços realizado com os índios 
de que trata o artigo 4º, I. 
Art. 16. Os contratos de trabalho ou de lo‑
cação de serviços realizados com indígenas 
em processo de integração ou habitantes de 
parques ou colônias agrícolas dependerão 
de prévia aprovação do órgão de proteção 
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ao índio, obedecendo, quando necessário, a 
normas próprias. 
§ 1º Será estimulada a realização de contratos 
por equipe, ou a domicílio, sob a orientação
do órgão competente, de modo a favorecer a 
continuidade da via comunitária.
§ 2º Em qualquer caso de prestação de serviços 
por indígenas não integrados, o órgão de
proteção ao índio exercerá permanente fiscali‑
zação das condições de trabalho, denunciando 
os abusos e providenciando a aplicação das
sanções cabíveis.
§ 3º O órgão de assistência ao indígena pro‑
piciará o acesso, aos seus quadros, de índios
integrados, estimulando a sua especialização
indigenista. 

TÍTULO III 
DAS TERRAS DOS ÍNDIOS

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 17. Reputam‑se terras indígenas: 
I ‑ as terras ocupadas ou habitadas pelos silví‑
colas, a que se referem os artigos 4º, IV, e 198, 
da Constituição; 
` Refere‑se aos arts. 231 e 232, CF/1988.

II ‑ as áreas reservadas de que trata o Capítulo 
III deste Título; 
III ‑ as terras de domínio das comunidades 
indígenas ou de silvícolas.
Art. 18. As terras indígenas não poderão ser 
objeto de arrendamento ou de qualquer ato ou 
negócio jurídico que restrinja o pleno exercício 
da posse direta pela comunidade indígena ou 
pelos silvícolas. 
§ 1º Nessas áreas, é vedada a qualquer pessoa 
estranha aos grupos tribais ou comunidades
indígenas a prática da caça, pesca ou coleta de 
frutos, assim como de atividade agropecuária 
ou extrativa.
§ 2º (Vetado.)
Art. 19. As terras indígenas, por iniciativa e sob 
orientação do órgão federal de assistência ao 
índio, serão administrativamente demarcadas, 
de acordo com o processo estabelecido em 
decreto do Poder Executivo. 
§ 1º A demarcação promovida nos termos
deste artigo, homologada pelo Presidente
da República, será registrada em livro próprio 
do Serviço do Patrimônio da União (SPU) e do 
registro imobiliário da comarca da situação
das terras.
§ 2º Contra a demarcação processada nos
termos deste artigo não caberá a concessão
de interdito possessório, facultado aos inte‑
ressados contra ela recorrer à ação petitória
ou à demarcatória.
Art. 20. Em caráter excepcional e por qualquer 
dos motivos adiante enumerados, pode‑
rá a União intervir, se não houver solução 

alternativa, em área indígena, determinada 
a providência por decreto do Presidente da 
República. 
§ 1º A intervenção poderá ser decretada:
a) para pôr termo à luta entre grupos tribais;
b) para combater graves surtos epidêmicos,
que possam acarretar o extermínio da comu‑
nidade indígena, ou qualquer mal que ponha
em risco a integridade do silvícola ou do grupo 
tribal; 
c) por imposição da segurança nacional;
d) para a realização de obras públicas que
interessem ao desenvolvimento nacional;
e) para reprimir a turbação ou esbulho em
larga escala;
f) para a exploração de riquezas do subsolo
de relevante interesse para a segurança e o 
desenvolvimento nacional. 
§ 2º A intervenção executar‑se‑á nas condições 
estipuladas no decreto e sempre por meios
suasórios, dela podendo resultar, segundo
a gravidade do fato, uma ou algumas das
medidas seguintes:
a) contenção de hostilidades, evitando‑se o
emprego de força contra os índios;
b) deslocamento temporário de grupos tribais 
de uma para outra área;
c) remoção de grupos tribais de uma para
outra área. 
§ 3º Somente caberá a remoção de grupo
tribal quando de todo impossível ou desa‑
conselhável a sua permanência na área sob
intervenção, destinando‑se à comunidade
indígena removida área equivalente à anterior, 
inclusive quanto às condições ecológicas.
§ 4º A comunidade indígena removida será
integralmente ressarcida dos prejuízos decor‑
rentes da remoção.
§ 5º O ato de intervenção terá a assistência
direta do órgão federal que exercita a tutela
do índio.
Art. 21. As terras espontânea e definitivamen‑
te abandonadas por comunidade indígena ou 
grupo tribal reverterão, por proposta do órgão 
federal de assistência ao índio e mediante ato 
declaratório do Poder Executivo, à posse e ao 
domínio pleno da União. 

CAPÍTULO II 
DAS TERRAS OCUPADAS 

Art. 22. Cabe aos índios ou silvícolas a posse 
permanente das terras que habitam e o direito 
ao usufruto exclusivo das riquezas naturais e de 
todas as utilidades naquelas terras existentes. 
Parágrafo único. As terras ocupadas pelos 
índios, nos termos deste artigo, serão bens 
inalienáveis da União (artigo 4º, IV, e 198, da 
Constituição Federal). 
` Vide arts. 231 e 232, CF/1988.

Art. 23. Considera‑se posse do índio ou sil‑
vícola a ocupação efetiva da terra que, de 


